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Serviços ao patrimônio do D E R , nos termos do $ l.o do ar t igo 5.0, será rea l izada 
concorrência p a r a o prosseguimento d a exploração comerc ia l do estabelecimento, 
por contrato de cessão de uso onerosa, cons t i tu indo receita da A u t a r q u i a a r enda 
decorrente. 

Parágrafo único — Essa concorrência, e m igualdade de condições f i ca 
assegurada preferência ao ant igo comodatário. 

A r t i g o 7.° — O contra to de cessão de uso será por prazo determinado, 
no máximo por 3 (três) anos, devendo e m seu término, proceder-se a nova c o n 
corrência. 

Parágrafo único — Será assegurada preferência ao ant igo cessionário 
de uso, e m igualdade de condições. 

A r t i g o 8.° — C a d a contra to de cessão de uso p a r a exploração de Cen t ro 
de Abastecimento e Serviços, referir-se-á a único loca l e único cessionário e terá 
perante o Depar t amen to de Es t radas de Rodagem, apenas u m responsável pe la 
direção de todo o conjunto . 

A r t i g o 9.° — Os Centros de Abastec imentos e Serviços estarão su je i 
tos a permanente fiscalização do Depar tamento de Es t radas de Rodagem, que 
aplicará, quando fôr o caso, as sanções contra tuais . 

A r t i g o 10 — Compete ao D . E . R . o ju lgamento dos recursos relat ivos 
à execução dos contratos, e em última instância ao Conse lho Rodoviário. 

A r t i g o 11 — A s despesas decorrentes d a execução deste Decreto cor
rerão por con ta das verbas próprias do orçamento da A u t a r q u i a . 

A r t i g o 12 — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
A r t i g o 13 — Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 

Deeieto n . 49.545, de 30.4.1968. 
Palácio dos Bandei ran tes , 22 de m a i o de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Firmino Rocha de Freitas, Secretário dos Transpor tes 

P u b l i c a d o na C a s a C i v i l , aos 22 de ma io de 1969. 
Maria Angélica Galiazzi, responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 51 861, D E 22 D E M A I O D E 1969 
Aprova o Reg imen to interno da C a m p a n h a de Combate à Esquistossomose 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a aprovado o R e g i m e n t o in te rno da C a m p a n h a 

de Combate à Esquistossomose anexo ao presente decreto, elaborado nos te r 
mos do i t em I X do ar t igo 4.o, do Decreto 50.081, de 24 de ju lho de 1968. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em v igor na da ta de sua p u 
blicação. 

A r t i g o 3.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bandei ran tes , 22 de m a i o de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Eduardo R i o m e y V/assuda, Secretário dos Serviços 
e Obras Públicas 
Walter Sidnei Pereira Leser, Secretário d a Saúde. Pública 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 22 de ma io de 1969. 
M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

R E G I M E N T O I N T E R N O D A C A M P A N H A D E C O M B A T E 
A E S Q U I S T O S S O M O S E (CACESQ) 

C A P Í T U L O I 
D a s Finalidades da C A C E S Q 

A r t i g o l . ° — A C A C E S Q , i n s t i t u ida pelo decreto n . 50.081, de 24 de 
Julho de 1968, modi f icado pelo de n . 51.062, de 9 de dezembro de 1968, executa
rá todos os atos e providências no sentido de enfrentar o p rob lema da esquistos
somose sob todos os aspectos, l i m i t a n d o s u a expansão e fazendo cessar sua 
transmissão, p a r a o que dará cumpr imen to aos programas aprovados pelo seu 
Conselho Técnico. 

A r t i g o 2 . « Para alcançar os objetivos de que t r a t a este art igo, a 
C A C E S Q poderá recorrer a todos os órgãos estaduais e mun ic ipa i s , b e m como 
promoverá mobilização de recursos das comunidades interessadas. 

C A P Í T U L O n 
Da competência das Secretar ias de Estado 

A r t i g o 3.° — P a r a a execução das f inal idades da C A C E S Q , compe
te à Secre tar ia da Saúde Pública: 

I) Levantamentos epidemiológicos a f i m de loca l i za r os focos em 
at ividade med ian te : 

1 — Investigação da moléstia no h o m e m v i sando : 
a) verificação d a endemicidade e prevalência; 
b) distribuição; 
c) verificação das formas c l in icas e gravidade da infecção; 
d) relação entre as a t iv idades prof iss ionais e a transmissão da 

doença; 
e) g r a u de influência dos hábitos das populações re la t ivo ao c o n 

tato com as águas; i.. 
f) provas de laboratórios p a r a diagnostico e controle terapêutico. 
2 _ Levan tamen to do molusco hospedeiro intermediário, através de : 
a) l evantamento da f auna planorbídica; 
b) determinação das espécies de hospedeiros intermediários; 
c) verificação dos índices de infecção na tu ra l , pelo S. mansoni; 
d) observações sobre infecção exper imenta l e m an imais de laboratórios; 
e) pesquisas sobre reservatórios an ima i s ; 
f) observações sobre a biologia do hospedeiro intermediário; 
g) delimitação das áreas dos focos. 
I I ) P r o v i d e n c i a r o t ra tamento dos doentes. 
I I I ) Exercer a p ro f i l ax i a combatendo os planorbídeos por ^neio de: 
1 — aplicação de moluseocidas; 
2 — promoção de l impeza dos cr iadores; 
3 — emprego de métodos físicos; 
4 — promoção e fiscalização de medidas aplicáveis aos sistemas de 

ag r i cu l tu ra i r r i g a d a . 
I V ) I m p l a n t a r e desenvolver a Educação Sanitária. 
V ) Proceder à avaliação dos resul tados. 
V I ) Efe tuar o adest ramento de pessoal . 
A r t i g o 4.° — A Secre tar ia dos Serviços e Obras Públicas compete: 
I ) promover e e laborar projetos de rede de esgotos e de lagoas de 

estabilização ou de outros sistemas de t ra tamento ; 
II) promover , or ientar e executar as obras de saneamento básico, 

bem como ãe pequenas obras tais como retificação e canalização de pequenos 
cursos d'água, drenagem de lagoas e alagadiços e aterros; 

I I I ) ana l i s a r os resultados dos métodos de depuração e t r a tamento 
dos esgotos; 

I V ) promover gestões jun to às Prefe i turas pa ra a construção de re
des de águas e esgotos, p r io r i t a r i amente nos municípios onde ocorre a endemia ; 

V ) estudar os fatores climáticos, químicos, hidrográficos e metereo-
lógicos, nas áreas a t ingdas pela endema; 

V I ) promover levantamentos topográfeos e fornecimento de p lan tas 
e mapas de interesse da C A C E S Q ; 

V I I ) proporc ionar assistência técnica de operação a manutenção de 
sistemas de água e de esgoto, em funcionamento nas áreas at ingidas pelo m a l . 

C A P Í T U L O I I I 
D a Organização e Competência da C A C E S Q 

A r t i g o 5.° — A C A C E S Q , di re tamente subordinada à Secre tar ia da 
Saúde Pública, com a participação da Secre tar ia de Serviços e Obras Públicas, 
é constituída por : 

a) o Conselho Técnico ( C . T . ) ; 
b) a Superintendência, subord inada ao Conse lho Técnico. 

Seção I — D o Conselho Técnico 
A r t i g o 6.° — O Conselho Técnico será integrado por : 
1 Presidente, san i ta r i s ta , designado pelo Gove rnador do Es tado ; 
1 Representante da Secre tar ia da Saúde Pública; 
2 Representantes da Secre tar ia de Serviços e Obras Públicas; 
1 Representante da Secre tar ia da F a z e n d a ; 
1 Representante da Secre tar ia do P l ane j amen to . 
Parágrafo único — Os representantes das Secre tar ias serão designados 

pelos t i tulares das respectivas Pas tas . 
Ar t igo 7.° — O mandato dos membros do C . T . , os quais são demissí-

veis " a d n u t u m " , será de 2 (dois) anos, pe rmi t ida a recondução. 
Ar t igo 8.° — O presidente e os membros do C . T . perceberão, por 

sessão a que comparecerem, u m "pró-labore" de N C r $ 60.00 (sessenta cruzeiros 
novos), observado o l im i t e de 4 (quatro) sessões remuneradas por mês. 

Ar t igo 9.° — Perderá o mandato o Conselhe i ro que fa l t a r i n j u s t i f i 
cadamente a mais de duas sessões ordinárias consecutivas. 
»w„„ ^ * A r t i g o 10 — o C . T . elegerá um de seus membros p a r a subst i tuir o 
«residente em caso de imped imento . 

A r t i g o I I — O C . T . , mediante consu l t a prévia a órgãos colaboradores, 
convocará, quando necessário, elementos que o assessorem n a elaboração de deter-

-"«ninades p rogramas . 
SEÇÃO I I — D a s atribuições e competência do Conselho Técnico 
A r t i g o 12 — São atribuições do C . T . : 
•I) A d m i n i s t r a r permanentemente a C A C E S Q ; 
I I) Coordenar e a r t i cu la r os t rabalhos das diversas repartições e e n -

uctades interessadas nas at ividades a que se des t ina; 
I I D p r o m o v e r levantamentos epidemiológicos e sanitários "eferentes ao 

problema, encaminhando ou dando soluções adequadas as situações que se apre
sentarem, no interesse da p ro f i l ax i a do m a l ; 

I V ) organizar planos de saneamento, referentes à esquistossomose, 
estabelecendo normas, programas e custos p a r a sua execução; 

V ) colaborar n a fiscalização das instalações do saneamento e m f u n 
cionamento, bem como promover análises que se f izerem necessárias: 

V I ) promover a colaboração Estado-Município-Gov;èrno Federa l , e n t i 
dades nac ionais com in te rnac iona is v isando o combate à he lmintose ; 

V I I ) promover a obtenção e supervis ionar a aplicação de recursos 
cedidos pa ra a execução dos projetos; 

V I I I ) resolver sobre a f o r n i a de aplicação das disponibi l idades d a 
C A C E S C , assim como autor izar toda e qualquer despesa que deva correr à conta 
desses recursos, inclusive a concessão de adiantamentos p a r a gastos que ex i j am 
pagamento imedia to ; 

I X ) resolver sobre a conveniência de aceitação, ou não, de c o n t r i b u i 
ções oficiais o u par t iculares , visando a aplicação especial ou cond ic iona l ; 

X ) p ropor aos Secretários de Estado da Saúde Pública e dos Serviços 
e O b r a s Públicas a admissão de pessoal para a C A C E S Q , inclusive de cientistas e 
técnicos, nac iona is e estrangeiros e f i x a r sua remuneração, observada a legislação 
per t inente ; 

X I ) ' aprovar as propostas de concessão de gratificações e prêmios aos 
empregados d a C A C E S Q e aos servidores colocados à sua disposição, mediante pré
v i a autorização do Secretário da Saúde Pública; 

""•XII) autor izar a convocação de empregados da C A C E S Q , ou de ser
vidores públicos colocados à sua disposição, pa ra prestarem serviços extraordinários; 

X I I I ) examinai- , j u lga r e aprovar as contas que lhe forem apresen
tadas pelo Super in tenden te . 

X I V ) designar assessores p a r a estudos de problemas especializados, 
ass im como so l ic i ta r pareceres de órgãos técnicos; 

X V ) propor o f inanc iamento to ta l ou p a r c i a l de viagens, inc lus ive ao 
estrangeiro, de técnicos da C A C E S Q , ou de servidores por êle estipendiados; 

X V I ) promover por todos os meios, a divulgação de normas e ens ina 
mentos, v i sando a educação sanitária das populações e redução da poluição dos 
cursos d'água, a f i m de i m p e d i r a disseminação da doença: 

X V I I ) tomar todas as providências ju lgadas necessárias pa ra a l c a n 
çar os objetivos e m causa; 

X V I I I ) opinar , o r ien tar e aprovar projetos de agr icu l tu ra i r r i g a d a ; 
X I X ) aprovar p l ano de divulgação de t rabalhos científicos e técnicos; 
X X ) f i x a r a estruturação dos serviços adminis t ra t ivos da C A C E S Q , 

mediante proposta do Super in tendente ; 
X X I ) organizar os serviços adminis t ra t ivos do próprio Conselho, que 

serão executados pela Superintendência; 
X X I I ) opinar , dent ro de suas f inal idades, sobre os planos de t raba lho 

que lhe se jam submetidos pe la Secre tar ia da Saúde Pública, ou outras entidades; 
X X I I I ) promover, de modo geral , o desenvolvimento d a C A C E S Q , 

de modo que e la possa me lho r c u m p r i r suas f ina l idades . 
A r t i g o 13 — Compete ao Presidente do C . T . ; 
I ) pres id i r as sessões do Conselho, convocando os respectivos membros ; 
I I ) empossar os membros do Conse lho; 
I I I ) convocar assessores técnicos, sempre que necessário, de acordo 

com deliberação do Conse lho; 
I V ) so l ic i ta r às Secretar ias de Es tado representadas no C . T . a de

signação de suplentes, n a ausência temporária dos seus respectivos Conselheiros; 
V ) designar entre os Conselheiros os relatores dos processos que de

v a m ser submetidos à deliberação do Conse lho; 
V I ) aprovar a pau t a p a r a as sessões. 
V I I ) profer i r o voto de desempate; 
V I I I ) submeter à apreciação do Conse lho as propostas de aplicação 

das disponibi l idades d a C A C E S Q ; 
I X ) submeter à apreciação do Conse lho as propostas de admissão ou 

cont ra to de técnicos e de servidores públicos p a r a prestar colaboração à C A C E S Q ; 
X ) executar as deliberações do Conselho, submetendo-as à homolo

gação das autoridades competentes, quando necessário; 
X I ) apresentar ao Conselho os Relatórios semestrais; 
X I I ) apresentar até 31 de j ane i ro do ano seguinte, o relatório a n u a l ; 
X i n ) apresentar os planos de elaboração, f inanc iamento ou execução 

de programas de interesse da C A C E S Q ; 
X I V ) representar o Conselho em todos os seus atos; 
X V ) propor ao Secretário da Saúde Pública as providências necessá

r ias p a r a dispensa do Conselheiro que h a j a incor r ido em perda do mandato , bem 
como p a r a sua substituição; 

X V I ) f i rmar , com prévia autorização do Conselho e obedecidas as 
exigências legais, convênios, contratos, acordos e quaisquer outros atos bi la ter ia is . 

A r t i g o 14 — Compete aos Conselhei ros : 
I ) comparecer com assiduidade às reuniões do C . T . , jus t i f icando, c o m 

a devida antecedência, suas fal tas eventuais; 
I I ) examinar , d iscut i r e votar qualquer assunto de competência do 

C . T . ; 
I I I ) apresentar projetos de estudos, pesquisas ou programas no c a m 

po específico de seus objetivos; 
I V ) so l ic i ta r seu afastamento, por período não superior a 3 (três) me-

• ses, e não mais do que u m a vez por ano, quando t enha que fa l ta r in jus t i f i cada 
mente por ma i s de duas sessões ordinárias consecutivas, sob pena de perda do 
m a n d a t o . 

SEÇÃO I I I — D a s Reuniões do Conselho Técnico 
A r t i g o 15 — O C . T . reunir-se-á obr igator iamente u m a vez por mês, 

e, ex t raord inar iamente , sempre que fôr necessário. 
§ l .o — A s convocações serão feitas c o m antecedência mínima de 48 h o 

ras e com indicação d a respect iva ordem do d ia . 
§ 2.o — Q u a n d o urgente a convocação extraordinária, dispensar-se.á 

O prazo previs to no parágrafo anter ior . 
§ 3.o — A s convocações serão feitas pelo Presidente, por sua i n i c i a 

t i v a , o u a requerimento de, no mínimo, 2 (dois) Conselheiros. 
A r t i g o 16 — A s reuniões se realizarão com o mínimo de 3 (três) C o n 

selheiros, e suas decisões serão tomadas sempre por ma io r i a , cabendo ao P r e s i 
dente o voto de desempate. 

§ l .o — Não havendo sessão por f a l t a de " q u o r u m " , poderá ser c o n 
vocada nova reunião, dentro do prazo que fôr determinado pelo seu Pres idente . 

§ 2.o — A s reuniões serão real izadas n a sede da C A C E S Q , ou em o u 
tro local , a ju izo do Conselho. 

A r t i g o 17 — A s deliberações do Conselho serão t ranscr i tas em atas 
assinadas e rubr icadas pelos membros do C . T . , inscr i tas e m l iv ro próprio e sub
metidas nas reuniões seguintes à discussão e aprovação. 

Seção I V — D a Superintendência 
A r t i g o 18 — O Super in tendente , servidor público ou não, será desig-

r ; . do ou admi t ido pelo Secretário da Saúde, ouvido o Secretário dos Serviços e 
O t r a s Públicas, por proposta do C . T . , dentre técnicos de reconhecida compe
tência. 

5 l .o — A o Superintendente , quando servidor público, será concedido 
u m a gratificação, a título da representação, nos termos do i t e m I V do ar t igo 135 
do Es ta tu to dos Funcionámos Públicos C i v i s do Estado, a rb i t r ada pelo Secretá
r io da Saúde, por p iopos ta do Conse lho Técnico. 

I 2.o — Não sei,do servidor público, os salário s do Super intendente 
ferão fixados, p a r a u m a j o r n a d a de t raba lho de 44 horas semanais, e m i m p o r 
tância que não ult-apasse aos vencimentos correspondentes de D i r e t o r Técnico 
«Departamento 1), referência numéria X I I , d a escala de vencimentos a que se r e 
fere o ar t igo l . c da L e i 10X68, de 10-7-1968, acrescidos da gratificação de nível 
universitário e retribuição por regime especial de t rabalho, próprios daquele 
cargo. 

Seção V — D a competência do Super in tendente 
A r t i g o 18 — C o n p t t e ao Super in tendente : 
I) d i r ig i r , organizar , superintender , or ientar e f i scal izar as a t i v i d a 

des da C A C E S Q de acordo com as normas estabelecidas pelo C . T . ; 
II) e laborar e propor ao C . T . o p lano a n u a l de t raba lho da Supe 

rintendência, tradwúdo obr igator iamente em orçamento-programa; 
I I I ) execu&tr o p lano a n u a l d a C A C E S Q , inc lu indo inquéritos, es tu-

fios e pesqui.ias; 
I V ) representar a C A C E S Q nas suas relações com outros órgãos; 
V ) i nd i ca r ao C l . o seu subst i tuto; 
VI) propor ao C . T . o quadro de pessoal necessário, atribuição, p l a 

no de remuneração, regim** de t raba lho e fo rma de recrutamento; 
V I I ) a d m i t i r e r i spensar pessoal necessário aos t rabalhos da C A C E S Q , 

de acordo com o quadro aprovado p e l 0 C . T . e com a delegação que lhe fôr fe i ta 
peio Secre tar io de Ebtado; 


